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PREFEITUBA MUNICIPAL DE

TTATTI'NICA
* Construindo novos ç¿¡¡i¡þ65 *

i;,il*r}toulf i¡,,,ä,¡,PBp"CESS9,,DE- DISPENSÁ DETITIçITAçÃO N" 00:22.:72.05:ÿ:0t

1. ABERTURA:
Pot ordem dos Os Otdenadores de Despesas das Unidades Consumidoras da Ptefeitura Municipal
de Itaitinga /CF., foi instaurado o presente processo de dispensa de licitação objetivando a prestação
de serviços no fomecimento de distribuição de enetgia elétrica as Unidades Consumidoras do
municþio de ltaitinga.
2. JUSTIFICATIVA:
A, supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como tegrz,, de rcaËzar ltcitação para
contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a ltcitação formal
seda impossível ou frustratia à púpna consecução dos intetesses públicos. Obviamente, nesses

casos, a rcalização da licitação viria tão-somente sacrificat o interesse público, motivo pelo qual o
legisladot concedeu ao administradot a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente

previstos.
Assim, é de se concluir que, em se tratando de contrato administrativo, a dispensa deve set a

exceção, ocorendo apenas nos testritos casos autorizados pela lei. Essa ptevisão ê plenamente
justificável quando a hipótese se encaixar nos cânones legais enunciados nos distintos câsos em que
o contrato a ser ttavado pode ser concretizado independentemente de licitação.

Justifica a Dispensa de Licitação.
E notório que nos ptocedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a obrigatoriedade de

cumpdmento de todas as etapas formahzadas na Lei 8.666/93, que são fundamentais em um
procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atent^t para os princípios constitucionais
da legalidade, impessoalidade, moralidade, þaldade, publicidade e da probidade administrativa
impostos à Administração Pública, conforrne ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto esle-1a denbrigado de canprir Íais erapas þrrnais, não estará o

adninistrador desobrigado da obediência aos þrincþio¡ básicos da tontratação

imþostos à Adninistração Pública. Assim, seni semþre cobrada a0

adrninistrador a estritø obediência aos princþios: da legalidade (a dispensa deuerá

vr þreuista em lei e não fruto de artimanha do administrador þara eliminar a

diqau); dø irnþexoalidade (ø contratação direta, ainda que þreuista, não deaeni

ser objeto de þrorecionisml a iln ou oatro þmercdor); da moralidade (a não

reali4ação das etaþas de licitação não elimina a þreocaþação com o gasto

þarcimonioso dot recursos público¡, que deue nortear a ação do adninistrador); da

igualdade (a contratação direta não stgnifca o e¡tabelecimenîo de þriuilegio de an
ou outro enfe priuado þerante a Adninistrøção); da þablicidade þrnborø resîrita,

a conîratação direla não será clandeslina ou inøcessíue/, de modo qae uenha a

inþedir qae de/a conheçam os oalrorfornecedores, bem como os cidadãos em geral);

e da probidade adnini¡tratiua (que é o 4elo cln qae a Adnini:tração deue agir

ao contratar obrøs, seniços ou conpraý",

Convém ressaltar, por fim, que a administração local empreendeu todas as medidas necessáttas com
vistas a selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas teahzadas,
estando, desta forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as conttatações através da

administração pública.
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3. DO FUNDAMENTO JURÍDrCO:
Como é sabido, zhcitaçã,o para coîvatação de obtas, serviços, compras e alienações é uma exigência

constitucional,para toda Administração Pública, confotme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e

da Lei Fedetal n" 8.666/93, ressalvados os casos em que a administtação pode ou deve deixar de
realizar, hcitação, totnando-a dispensada, dispensável e inexigível.

'Art.37 - A adrninislração pública direta e indirera de qøalquer dos poderes da

Uniã0, dos Estado¡ do Distrito Federal e dos Município¡ obedecerá ao¡

þrincíþios de legalidade, inpessoalidade, noralidade, publicidade e efciência." E
também, a nguinîe:

t..l
XX - res¡alaado¡ 0I cart esþedfcados na legislaçã0, as obras, serviços, comþrat

e alienações ¡erão contratados rzedianîe processo de licitação pública que arJWw

igaaldade de condições a todos o¡ concorrentet cln cláa¡ulas que estabeleçan

obrigações de þaganento, mantidas at condições ýtiuøt da þroposta, fll¡ te/7//0r

da lei, o quøl somente permirini as exi¿ânciæ de qualifcação técnica e econômica

indirpenúuel à garanlia do camþrimenlo dat obrigações."

DA FUNDAMENTAçÂO On DISPENSA - Artigo 24JÅII da Lei n" 8.666/93
O caso em questão se enquadta perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação
dispensável, pois a justificativa daconttataçã'o jâ delineada no Projeto Básico, parte integrante deste

processo adrninisttativo, îtca catactetlzada como tal.
Segundo a Lei Federal n" 8.666/93, em hipóteses tais, a administtação pode efetivamente reaïzar a

n cofltrata'ção de fornecimento ou supdmento de energia elétdca com concessionátio,
permissionátio ou autotizado, segundo as normas da legislação específica, mediante dispensa de

licitação, confotme arago 24,Mo referido diploma, in aerbis:

'Art. 24. É diEenstiuel a lititøção:

XXI - na contratação de þmecinento oa saprirnento de ener¿iø elétricø e gís
natural com conces¡ionário, þernissionário ou autoriVtdo, segundo a¡ norrna¡ dø

I e¿i r la çã o e sp e cíý ca. "

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação quando do fornecimento de energia elétrica
de concessionârio, permissionário ou autorizado, desde que regulamentado por legislação específica.
Desse modo, a hipótese ttatada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (a

deul efeavamente dispensar o processo licitatório, rca\zando ^ 
coîttàta'çäo åiteta paø náo getat

custos desnecessários com z fotmzhzação de um processo licitatório, tendo em vista não haver
concorrência ou alternaliva a administração Pública, senão cofitÍatat com o concessionário
autonzado, conforrne estabelece o artigo 24,inciso )OilI da Lei n" 8.666/93, de21, de junho de

1993.
4.RAZÍ.,o DA ESCOLHA DA CONTRAIADA:
A escolha recaiu sobre a Companhia Energética do Cearâ - COELCE, tendo em vista ser essa a

Concessionária aatotizada pela Agência Nacional de Enetgia Elétrica - ANEEL, na qualidade de

Orgão Reguladot do serviçã em questão.
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Vê-se, pois, que a admiriistração contratou o fornecedor detentot da concessão do serviço de

fomecimento de energia eLétÅca e iluminação pública, com hâbilitação juddica compatível com o

objeto da co¡uatação e regularidade fiscal, conforme os ditames da Lei no 8.666/93.
5. JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
A tesponsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Etátio Municipal deve ser meta
permanente de qualquet administtação.
Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionat a proposta
mais vantajosa à administração, e considetando o carâtet excepcional das ressalvas de licítaçáo,
sendo o serviço em questão regulado, com tatifas e reajustes controlados através dos órgãos

reguladores, ou seja, portânto em tese não hâ a possibilidade de competição entre outros possíveis

fotnecedores do serviço.
Conclui-se que no caso específico, na condição de concessionátio de serviço público, com Pteços,
tanfas e condições de fornecimento conftolado, o Município se submeteú à tatifa especíltca, de

acordo com as características do sistema elétrico da Unidade Consumidora ou do sistema municipal
de iluminaçãg pública, no grupo,taÅfârio mais vantajoso,Iegal e tecnicamente viável.
6. DOTAçAO OnçeVENTÁRrA E FONTE DE RECURSOS:
Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a Presente contrl:tàção encontram-se
devidamente alocados na Lei Orçamentátia Anual do Município pa:-a o exercício de 2022, da

Unidades Administativas participantes, cl¿ssificados conforme abuxo:
02.01,.04.122.0021.2.023.0000, 04.01.04,122,0021.2.032.0000, 07.01.1.5.122.0251.2.039.0000,

07 .01,.25.452.0351.2.005.0000, 08.01.04,122.0021.2.140.0000, 09.01.18.122.0021.2.051.0000,

11.01.04.122.0021,.2.138.0000, 12.01.12.122.0171.2.071.0000, 12.03.12.361,.0173.2.07 9.0000,

13.01.10.122.01,11.2.089.0000, 13.02.10.301.0112.2.098.0000, 1,3.02J,0.302.0113,2.104.0000,

14.01,.08J,22I071.2.106.0000, 14.02.08.244.0073.2.126.0000, Elemento de Despesas: 33.90.39.00 -
Fonte de Recutsos: 1.500.0000.00, 1.500.0000.00, 1.500.0000.00, 1.500.0000.00, 1.500.0000.00,

1.500.0000.00, 1.500,0000.00, 1.500.1001.00, 1.540.0000.00, 1.500.0000.00, 1.500.1002.00,

1.500.1002.00, 1.500.0000.00 e 1.500.0000.00, tespectivamente

Itattnga/CB,72 de dezembro de2022

Sousa
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